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COMPROVANTE DE RETIRADA DE EDITAL 
 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 005/2026/PMSP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1026/2026. 

DATA DA ABERTURA: 15 de maio de 2026, às 14:30h.  

 

Razão Social: _________________________________________________________________ 

  

CNPJ: ______________________________________________________________________  

 

Endereço:____________________________________________________________________ 

 

E-mail: ________________________________________________________________  

 

Cidade: ____________ Estado: __________ Telefone: ________ Fax _____  

 

Pessoa para contato: ______________________________________________ 

  

Declaramos que recebemos cópia do Edital de Concorrência Eletrônica n° 005/2026/PMSP e seus 

respectivos Anexos, necessários ao cumprimento do objeto da licitação em apreço.  

 

Local, ________, de _________ de (ano).  

 

________________________________________________ 

Assinatura 

Senhor licitante,  

 

Visando comunicação futura entre a Prefeitura Municipal de Socorro do Piauí-PI e essa empresa, 
solicito a V. Sa. preencher o comprovante de retirada de Edital e remeter ao Agente de 

Contratação por meio do correio eletrônico (e-mail) cpl@socorrodopiaui.pi.gov.br A não 

remessa do recibo exime o Agente da comunicação de eventuais retificações ocorridas no 
instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais.  

 

Salomão Rodrigues de Sousa Júnior 

Agente de Contratação/CC/PMSP 
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Concorrência Eletrônica  
Nº 005/2026/PMSP 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1026/2026 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

 
 
 

 
 

Este procedimento licitatório obedecerá à Lei Federal nº. 14.133 de 01 de abril de 2021 com suas 
alterações, Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006, com as alterações contidas na 
Lei Complementar nº 147 de 07 de agosto de 2014 e demais condições estabelecidas neste Edital e 
Anexos. 
 

1. DO OBJETO:  
 
1.1. Contratação de empresa especializada no ramo de engenharia civil para a execução 
de serviços de implantação de sistema de abastecimento d’água nas localidades de 
sobradin, escravado grande, saco, serra de dentro e malhada na zona rural do Município 

de Socorro do Piauí-PI, conforme especificações e quantidades constantes no respectivo 
PROJETO BÁSICO (ANEXO I), documentos, que passam a fazer parte integrante deste edital. 
 
1.2. Neste procedimento licitatório haverá inversão das fases de habilitação e proposta de preços, 
conforme justificativas e autorização legal prevista no art. 17, § 1º da Lei 14.133/2021. 
 

 
 

1.3. A concorrência, na forma Eletrônica será conduzida pelo Agente de contratação da Prefeitura 
Municipal de Socorro do Piauí-PI, em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições 
de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases, através de Sistema Eletrônico 

no endereço “http://comprasbr.com.br”. 
 

2. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 
 

2.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOCORRO DO PIAUÍ -PI, através da Comissão de 
Contratação, designada por portaria específica, torna público para conhecimento dos interessados que 
na data, horário e local já indicados anteriormente, realizar-se-á licitação na modalidade 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL. 

DIA/HORÁRIOS: 

 
RECEBIMENTO DE PROPOSTAS ATÉ: 15 de maio de 2026, às 07:00h. 

 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 15 de maio de 2026, às 14:30h. 

 
REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília/DF 

e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.  
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2.2. A Concorrência Eletrônica será realizada em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão 
conduzidos por servidor da PREFEITURA MUNICIPAL DE SOCORRO DO PIAUÍ-PI, denominado 
Agente de Contratação, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos 

para o aplicativo "COMPRASBR", constante da página eletrônica no endereço 
“http://comprasbr.com.br”. 
 

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 

3.1. As despesas com o pagamento do referido objeto correrão por conta da dotação orçamentária, 
abaixo especificada: 
 

SECRETARIA 
DESCRIÇÃO DO PROJETO/ 

ATIVIDADE 
ELEMENTO DE 

DESPESA 
FONTE 

FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA 

ADMINISTRAÇÃO 
MAN. E ENCARGOS DA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
3.3.90.39 500 04.122.0006.2009.0000 

ADMINISTRAÇÃO 
MAN. E ENCARGOS DA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
3.3.90.39 720 04.122.0006.2009.0000 

ADMINISTRAÇÃO 
MAN. E ENCARGOS DA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
3.3.90.39 751 04.122.0006.2009.0000 

ADMINISTRAÇÃO 
MAN. E ENCARGOS DA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
3.3.90.39 755 04.122.0006.2009.0000 

ADMINISTRAÇÃO 
RECUPERAÇÃO E MANUTENÇÃO 

DE POÇOS PÚBLICOS 
3.3.90.39 500 17.544.0023.2062.0000 

 

4. DA IMPUGNAÇÃO:  
 

4.1. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital da concorrência, por meio eletrônico, na 

forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão 
pública. 
 

4.2. Decai do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração, o 
interessado que não o fizer até o terceiro dia útil que anteceder a data fixada para recebimento 

das propostas. 
 

4.3. Decai do direito de solicitar esclarecimentos dos termos do edital de licitação perante a 
Administração, o licitante que não o fizer antes do terceiro dia útil que anteceder a data fixada para 
recebimento das propostas. 
 

 

5. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO: 
 

5.1. Poderão participar do processo os interessados que atenderem a todas as exigências contidas 
neste edital e anexos, para os fins do objeto pleiteado e estejam devidamente cadastrados e 
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credenciados no Portal de Licitações Compras BR, que atuará como órgão provedor do Sistema 

Eletrônico. 
 

5.2. Estarão impedidos de participar, direta ou indiretamente, de qualquer fase deste processo 
licitatório, os interessados que se enquadrem em uma ou mais das situações a seguir: 
 

a) estejam constituídos sob a forma de consórcio; 
b) estejam cumprindo a penalidade de suspensão temporária ou de impedimento de licitar e 

de contratar; 
c) sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo; 
d) isoladamente ou em consórcio, sejam responsáveis pela elaboração do projeto básico, 

ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor 
de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, 
responsáveis técnicos ou subcontratados; 

e) sejam servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contratante ou responsável pela 
licitação. 
 
 

6. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME: 
 

6.1. O certame será conduzido pelo Agente de Contratação, que terá, em especial, as seguintes 
atribuições: 
 

a) Coordenar os trabalhos da equipe de apoio; 
b) Responder às questões formuladas pelos licitantes, relativas ao certame; 

c) Verificar a habilitação do proponente; 
d) Abrir as propostas de preços; 
e) Analisar a aceitabilidade das propostas; 
f) Desclassificar propostas, indicando os motivos; 
g) Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de 

menor preço; 
h) Verificar a proposta inicial apresentada na fase de abertura de vistas, dentro dos critérios 

objetivos previstos no edital; 
i) Declarar o vencedor; 

j) Receber, examinar e submeter os recursos à autoridade competente para julgamento; 
k) Elaborar a ata da sessão; 
l) Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação. 

 

6.2. Este certame licitatório obedecerá a seguinte ordem procedimental: 
 

a) Fase de inserção do valor da proposta: Nesta fase, no período de divulgação do certame até 
o último minuto previsto para o fim do envio das propostas, prazo este improrrogável, os 
licitantes irão inserir os valores globais de sua proposta, a qual, em hipótese alguma, poderá 
ser superior ao valor global estimado pelo Edital, sob pena de desclassificação de sua 
proposta e consequente impossibilidade de disputar a fase de lances. Nesta mesma fase, 
tanto as propostas como os documentos de habilitação serão devidamente cadastrados no 

sistema do COMPRASBR, cada um no campo específico e apropriado para cada fase.   
b) Fase de Habilitação: Nesta fase, o licitante terá seus documentos de habilitação devidamente 

analisados, conforme as devidas exigências previstas neste instrumento convocatório; 
c) Fase de lances: Nesta fase, os licitantes que forem considerados habilitados na fase anterior, 

irão estabelecer lances sucessivos, obedecendo o critério de menor preço global, dentro do 
tempo limite de 10 (dez) minutos estabelecidos pelo edital, assim como, suas respectivas 
prorrogações de 2 (dois) minutos, os quais serão sistematicamente controlados pelo Sistema 
Eletrônico do Portal Compras Br;  
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d) Fase de Abertura de Vistas: Nesta fase, o licitante classificado em primeiro lugar, obedecendo 

o critério de menor preço global, terá sua proposta inicial e demais exigências contidas neste 
edital e no Projeto Básico, analisadas para efeito de classificação e prosseguimento para a 
fase seguinte. Também será analisado nesta fase, a respectiva exequibilidade da proposta 
informada na fase de lances, a qual deverá obedecer aos critérios legais previstos na Lei 
14.133/2021 e no próprio edital por força do Princípio da Vinculação ao Instrumento 
Convocatório.   

e) Fase de Recurso: Nesta fase, as empresas licitantes que discordarem das decisões proferidas 
neste certame, deverão inserir em campo específico a ser aberto pelo COMPRASBR, vedado 
a sua manifestação via “chat”, manifestarem as razões de seu recurso, dentro do tempo 

limite de 5 (cinco) minutos, improrrogáveis, a ser autorizado pelo agente de contratação;  
f) Fase de Adjudicação: Nesta fase, o licitante que for declarado habilitado e classificado no 

certame, terá o objeto adjudicado a seu favor, sendo posteriormente declarado vencedor do 
certame.  

 

6.3. Nenhum licitante passará para a fase seguinte, sem o devido cumprimento das exigências 
contidas em cada fase, sob pena de desclassificação ou inabilitação.  
 

 

6.4. Na fase de lances, cada empresa licitante poderá inserir quantos lances forem necessários, 
ficando resguardado apenas os critérios de inexequibilidade de proposta, que serão devidamente 
verificados na fase de abertura de vistas.  
 

6.5. Na fase recursal, após o inicial da contagem do tempo de 5 (cinco) minutos, será aberto campo 
específico para que as manifestações dos licitantes sejam devidamente registradas e reconhecidas 
pelo Sistema do Compras Br, não sendo aceitas, em nenhuma hipótese, manifestações recursais 

inseridas dentro do campo de “chat”.  
 

 
 

7. DO CREDENCIAMENTO DO LICITANTE NO PORTAL COMPRAS BR: 
 

7.1. Para participar desta concorrência, o licitante deverá se credenciar no Portal de Licitações 
através do site  

“http://comprasbr.com.br”. 
 

7.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 
7.3. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de exclusiva responsabilidade da licitante, 
incluindo qualquer transação efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao 
provedor do sistema ou a Prefeitura Municipal de Socorro do Piauí-PI, responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

7.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal da licitante ou 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes à concorrência eletrônica.  
 

8. DA HABILITAÇÃO: 
 

8.1. Os documentos de habilitação deverão ser obrigatoriamente inseridos por todos os licitantes 
participantes no Portal de Compras no ato de cadastramento da proposta nos formatos (extensões) “PDF”, 
“DOC”, “XLS”, “PNG” ou “JPG”, em campo específico e disponibilizado apenas para inserção dos 
documentos de habilitação, observado o limite de 6 Mb para cada arquivo, e campo específico para 
esta inserção, conforme regras de aceitação estabelecidas pela plataforma “COMPRASBR”. 
 

8.1.1. As empresas que inserirem os documentos de habilitação em campo diverso do que consta 
no sistema, ou realizar troca dos documentos em fases distintas, será considerada inabilitada, por 
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impossibilidade de verificar sua habilitação na fase correta.  
 

8.2.2. Para habilitação na presente licitação será exigida a entrega dos seguintes documentos: 
  

8.2.1. Habilitação Jurídica: 
  

a) Documentos de identificação de todos os sócios;  
b) Registro Comercial, no caso de empresa individual, ou; 
c) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores, ou; 

d) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício, ou; 

e) Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e Ato de Registro ou Autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
f) Será obrigatório, sob pena de inabilitação, que o licitante tenha em seus atos 

constitutivos/objeto social, as atividades compatíveis com o objeto deste Edital; 
g) Os licitantes deverão apresentar declaração de que suas propostas econômicas 

compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 
data de entrega das propostas.  

  

OBS.: Os contratos sociais emitidos através do site da Junta Comercial ficam dispensados 
de autenticação. 

 

8.2.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
  

a) Prova de inscrição da empresa no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através 
de Comprovante de Situação Cadastral emitida pela Receita Federal, com data de 

emissão não superior a 180 (cento e oitenta) dias; 
b) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, através de Certidão emitida pela Secretaria 

da Receita Federal conjuntamente com a Procuradora Geral da Fazenda Nacional, com 
data de emissão não superior a 180 (cento e oitenta) dias quando não constar 
expressamente no corpo da Certidão o seu prazo de validade; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, emitida pela Secretaria de Estado 
da Fazenda, com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias, quando não constar 
expressamente no corpo da mesma o seu prazo de validade; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, emitida pelo Município sede da 

empresa licitante, com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias, quando não 
constar expressamente no corpo da mesma o seu prazo de validade; 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (CRF), 
demonstrando a situação regular no cumprimento dos encargos instituídos por Lei; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida pelo TST - 
Tribunal Superior do Trabalho, com data de emissão não superior a 180 (cento e oitenta) 
dias, quando não constar expressamente no corpo da Certidão o seu prazo de validade. 
(Lei 12.440/2011). 

 

8.2.3. Qualificação Econômico-financeira: 
 

a) Certidão negativa de pedidos de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da 
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sede da empresa, com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias quando não 

constar expressamente no corpo da Certidão o seu prazo de validade. 
 

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais 
exigíveis na forma da lei, que comprove a boa e regular situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 
apresentação da proposta. Admite-se a apresentação de balanço de abertura, para as 
empresas com menos de 01(um) exercício financeiro. 

 

c) As empresas com menos de 02 (dois) anos de exercício financeiro poderão apresentar o 
balanço do último exercício financeiro.  

 

d) Declaração de Capacidade financeira, obrigatoriamente em papel timbrado da empresa, 
apresentando as demonstrações contábeis do último exercício social, devidamente 
assinada pelo Representante Legal da Empresa e pelo Contador responsável, cujas as 

assinaturas poderão ter sua autenticidade reconhecida por meio de reconhecimento de 
firma em cartório, reconhecimento de firma em cartório por meio de código de verificação 
ou através de assinatura eletrônica em modo digital, demonstrando os índices na forma 
a seguir:  
 

 

- Liquidez geral (LG); 
- Liquidez corrente (LC); 

   

 tais índices serão calculados como se segue: 
 

 LG = (AC + RLP) / (PC+ELP) 
 LC = (AC/PC) 
 

 Onde: 
 

 AT = Ativo total 
 AC = Ativo circulante 
 PC = Passivo circulante 
 ELP =Exigível a longo prazo 
 RLP = Realizável a longo prazo 
 

 Para efeito de habilitação, serão exigidos índices de: 
 

Liquidez Geral, igual ou maior a 1,0 (uma vírgula zero); 
 Liquidez Corrente, igual ou maior a 1,0 (uma vírgula zero); 

 

 
 

8.2.3.1 As empresas com menos de 01 (um) ano de exercício e apresentarem balanço de 
abertura, estão desobrigadas de apresentar a exigência editalícia contida na alínea “c” do 
item anterior, por falta de movimentação financeira e valores referenciais.  

 

8.2.4. Qualificação Técnica: 
 

a) Certidão de Registro de Pessoa Jurídica, atualizada, emitida pela entidade profissional 
competente, contendo objeto social compatível com o objeto desta licitação;  

b) Será exigido Registro/Certidão de inscrição da empresa e do(s) responsável(eis) 
técnico(s) junto à Entidade profissional competente (CREA ou CAU), da região da sede 
da empresa.  
 

c) Como comprovação técnico-profissional, a licitante deverá possuir em seu quadro, na 
data prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior ou outro 
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devidamente reconhecido pela entidade competente, na área de Engenharia Civil, com 

cópia da carteira profissional o responsável técnico indicado pela licitante.  
c.1 A comprovação de vínculo do Profissional supracitado, será feita mediante 
apresentação de um dos seguintes documentos: 

 

c.1.1) Contrato social do licitante, em que conste profissional como sócio: ou  
c.1.2) mediante cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) ou Ficha de 
Registro e GFIP, ou Contrato de Prestação de Serviços, celebrado com a empresa 

participante, devidamente assinado pelas partes; ou 
c.1.3) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado ou 
Certidão simplificada da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresariais, e, 
no caso de sociedades por ações, acompanhados dos documentos de eleição de seus 
administradores; 
c.1.4) Contrato de prestação de serviços, conforme entendimento: Acórdãos nºs 
361/2006-Plenário, 170/2007-Plenário, 892/2008-Plenário e 1.547/2008- Plenário (item 
1.5.2, TC-021.108/2008-1) –Tribunal de Contas da União.   

 

d) Relação de máquinas e equipamentos (próprios, locados e outros) que serão empregados 
na execução dos serviços; 
 

e) Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto deste Procedimento 
Licitatório;   
 

 

8.2.5. Outros Documentos: 
 

Declarações Obrigatórias: Deverá conter no envelope de habilitação declaração subscrita 
pelo representante legal da empresa proponente onde atende, conforme modelo constante 
do Anexo II deste edital, no mínimo: 

 

a) para fins do disposto na Lei 14.133/2021, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos (Anexo 
II); 

b) que não foi declarada inidônea, suspensa, nem impedida para licitar ou contratar com a 
Administração Pública de qualquer natureza e esfera governamental (Modelo próprio); 

c) que conhece e aceita todas as condições do referido edital e anexos (Modelo Próprio); 
d) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
especificas;  
 
 

8.3. O Agente de Contratação fará a análise dos documentos de habilitação de todos os licitantes 
que se manifestarem para o certame, momento que será franqueada vista aos interessados e 
decorrido, para quaisquer outras consignações.  
 

8.4. O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro dos prazos estabelecidos, 
acarretará a desclassificação e/ou inabilitação da licitante, bem como as sanções previstas neste 
Edital, podendo o agente de contratação convocar a empresa que apresentou a proposta ou o lance 
subsequente. 
 

8.5. Caso seja necessário e solicitado pelo Agente de Contratação, os originais ou cópias 
autenticadas por tabelião de notas, caso necessário, no caso dos documentos enviados na forma 
constante do item 8.2.1 a 8.2.5, deverão ser relacionados e apresentados no Departamento 
de Licitações da Prefeitura Municipal de Socorro do Piauí-PI, localizada no endereço de costume, 

das 08 h às 13 h, em até 5 (cinco) dias úteis após o encerramento da sessão pública, sob pena de 
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invalidade do respectivo ato de habilitação e a aplicação das penalidades cabíveis, quando, for 

devidamente informados e o Agente de contratação achar conveniente sua apresentação.  
 
8.6. Os documentos poderão ser apresentados em cópia simples, desde que acompanhados dos 
originais para que sejam autenticados por servidor da administração, ou por publicação em órgão 
da imprensa oficial. 
 
8.7. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 
2001, serão recebidos e presumir-se-ão verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o 

envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel. 
 
8.8. A empresa participante e seu representante legal são responsáveis pela autenticidade e 
veracidade dos documentos enviados eletronicamente. 
 

8.9. Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer 

processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou ainda por meio de cópia 
simples, a ser autenticada por servidor habilitado da Prefeitura Municipal de  do Piauí-PI, mediante 
conferência com os originais. As cópias deverão ser apresentadas perfeitamente legíveis. 
 

8.10. Os documentos de Habilitação deverão estar com prazo vigente, não havendo prazo nos 
documentos os mesmos serão considerados válidos se emitidos em até 90 dias contados da data da 
sessão pública. 
 

8.11. O agente de contratação reserva-se o direito de solicitar da licitante, em qualquer tempo, no 
curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhe prazo 

para atendimento. 
 

8.12. A falta de qualquer dos documentos exigidos no edital implicará inabilitação da licitante, sendo 
vedada, a concessão de prazo para complementação da documentação exigida para a habilitação, 
salvo motivo devidamente justificado e aceito pelo agente de contratação. 
 

9. DO ENVIO DOS VALORES INICIAIS E A PROPOSTA DE PREÇOS A 
SER ANALISADA NA FASE DE ABERTURA DE VISTAS: 

 

9.1. Após a divulgação do edital no endereço eletrônico, as licitantes deverão, até a data e hora 
marcadas para recebimento das propostas, informar os valores de sua proposta e inserir a proposta inicial 
em formato catálogo, de acordo com a forma de adjudicação adotada pelo edital, por meio do sistema 
eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento de propostas. 
 
9.1.1. Só poderão participar da fase de lances, apenas as empresas licitantes declaradas habilitadas 

na fase de “Documentos de Habilitação”, devidamente demonstrado pelo Sistema da Plataforma 
COMPRASBR.  
 

9.2. Com base no Art. 34 da Lei 14.133/2021, como condição de parâmetro mínimo de qualidade e 

exigência para esta licitação, deverá ser anexada, a proposta comercial inicial (contida em papel 
timbrado, escaneada e em formato PDF) na condição de “catálogo”, a qual deverá ser apresentada 
contendo a declaração de que nos preços cotados já deverão estar inclusas eventuais vantagens e/ou 
abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e 
comerciais, além das especificações, planilhas e demais anexos contidos no respectivo Projeto Básico 
deste Edital, para efeito de julgamento das propostas.  
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9.3. A proposta inicial também deverá apresentar sua validade, que deverá ser de no mínimo 60 

(sessenta) dias, a contar da data da sessão de abertura desta licitação, a qual torna-se necessária 
para efeitos de assinatura contratual, atualização de garantias iniciais firmadas em sessão, além de 
verificação das condições reais das empresas em face de benefícios gerados pela Lei Complementar 
123, nos casos especiais de dilação de prazos.  
 

9.4. Até a abertura da sessão, as licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente 
apresentada.  
 

9.5. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e os lances inseridos 
durante a sessão pública. 
 

9.6. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo 
licitatório, responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo (a) Agente de Contratação, pelo sistema, ou de sua 
desconexão. 
 

9.7. As propostas que não atenderem as exigências contidas no item 8.2, serão desclassificadas e 
automaticamente será convocado o licitante do preço subsequente.  
 

9.7.1. Juntamente com a proposta inicial em arquivo único, no formato PDF, na condição de 
catálogo, na fase de abertura de vistas, para efeito de pré-habilitação, o licitante deverá apresentar 
o recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, de um por cento do valor global desta 
licitação, conforme as modalidades previstas no art. 96 da Lei 14.133, como condição de 
classificação de sua proposta no julgamento a ser realizado na fase de abertura de vistas. 
 

9.7.2. A não apresentação da exigência acima, acarretará a desclassificação da proposta inicial 

apresentada, assim como os valores de lances efetivados na fase de lances iniciais, o que remeterá 
ao Agente de Contratação, a necessidade de chamar os licitantes remanescentes, na respectiva 
ordem de classificação na fase anterior. 
 

9.7.3. Para efeito de classificação, a proposta inicial deverá obedecer os seguintes regramentos:  
 
a) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias;  
 

b) Especificações do objeto de forma clara, observadas as especificações constantes dos projetos 
elaborados pela Administração;  
 
c) Preços unitários e valor global da proposta, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional 
(real), de acordo com os preços praticados no mercado, considerando o modelo de Planilha 
Orçamentária anexo ao Edital;  
c.1) Na composição dos preços unitários o licitante deverá apresentar discriminadamente as parcelas 
relativas à mão de obra, materiais, equipamentos e serviços;  
c.2) Nos preços cotados deverão estar incluídos todos os insumos que os compõem, tais como 

despesas com impostos, taxas, fretes, seguros e quaisquer outros que incidam na contratação do 
objeto;  
c.3) Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os 
custos especificados e a margem de lucro pretendida;  
c.4) Não se admitirá, na proposta de preços, custos identificados mediante o uso da expressão 
“verba” ou de unidades genéricas.  
c.5) As composições de preços unitários deverão ser apresentadas para todos os itens de serviços 

mailto:administracao@socorrodopiaui.pi.gov.br


 
 

ESTADO DO PIAUI  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOCORRO DO PIAUÍ-PI  

É MAIS TRABALHO E AÇÃO  

 

12 
Rua Odilon Claro de Moura, 115, Centro de Socorro do Piauí-PI 

CEP 64.720-000 

CNPJ 06.553.671/0001-66 

e-mail: administracao@socorrodopiaui.pi.gov.br 

constantes da(s) Planilha(s) Orçamentária(s), sem exceção, inclusive as composições de preços 

unitários auxiliares, que se fizerem necessárias para sua complementação, e, não poderão conter 
divergência entre os valores constantes em ambos os documentos. Qualquer incoerência nessas 
composições, como utilização de valores diferentes de salários-hora para uma mesma categoria 
profissional e/ou de preços unitários para um mesmo material e/ou de custos horários de utilização 
de um mesmo equipamento, poderá implicar na desclassificação da proposta, à exceção de erros 
meramente formais; 
 

d) Cronograma físico-financeiro, conforme o especificado no Projeto Básico;  

d.1) O cronograma físico-financeiro proposto pelo licitante deverá observar o cronograma de 
desembolso máximo por período constante do Projeto Básico, bem como indicar os serviços 
pertencentes ao caminho crítico da obra.  
 
e) Benefícios e Despesas Indiretas - BDI, detalhando todos os seus componentes, inclusive em forma 
percentual, conforme o Projeto Básico;  
e.1) Os custos relativos à administração local, mobilização e desmobilização e instalação de canteiro 
e acampamento, bem como quaisquer outros itens que possam ser apropriados como custo direto 
da obra, não poderão ser incluídos na composição do BDI, devendo ser cotados na planilha 
orçamentária.  

e.2) As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores aos limites 
estabelecidos na legislação tributária;  
e.3) Os tributos considerados de natureza direta e personalíssima, como o Imposto de Renda de 
Pessoa Jurídica - IRPJ e a Contribuição Sobre o Lucro Líquido - CSLL, não deverão ser incluídos no 
BDI;  
e.4) As licitantes sujeitas ao regime de tributação de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS 
devem apresentar demonstrativo de apuração de contribuições sociais comprovando que os 
percentuais dos referidos tributos adotados na taxa de BDI correspondem à média dos percentuais 
efetivos recolhidos em virtude do direito de compensação dos créditos previstos no art. 3º das Leis 

10.637/2002 e 10.833/2003, de forma a garantir que os preços contratados pela Administração 
Pública reflitam os Benefícios tributários concedidos pela legislação tributária.  
e.5) As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais de ISS, PIS e 
COFINS, discriminados na composição do BDI, compatíveis com as alíquotas a que estão obrigadas 
a recolher, conforme previsão conda na Lei Complementar 123/2006.  
e.6) A composição de encargos sociais das empresas optantes pelo Simples Nacional não poderá 
incluir os gastos relativos às contribuições que estão dispensadas de recolhimento, conforme dispõe 
o art. 13, § 3º, da referida Lei Complementar; 
 

9.7.4. Após o encerramento da fase de lances, será iniciada a fase de “Abertura de Vistas”, momento 
em que a proposta inicial do primeiro classificado, será analisada para a verificação das exigências 
contidas neste tópico, em face do preço inicial apresentado, assim como, também, em face das 
composições inseridas na proposta, conforme todas as especificações contidas no respectivo Projeto 
Básico. 
 

9.7.5. No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas 
cujo valor global for inferior a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
e tais propostas serão desclassificadas, conforme sua apresentação na plataforma COMPRASBR.  
 
9.7.6. Caso a proposta apresentada contenha preço(s) unitário(s) com valor(es) inferior(es) a 75% 
do orçado no Projeto Básico, será obrigatória a apresentação de justificativa e COMPROVAÇÃO de 
exequibilidade para cada um do(s) itens e/ou serviço(s) em questão, devidamente acompanhada 
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dos documentos que lhe dão suporte, quando for solicitada na fase de abertura de vistas no prazo 

a ser determinado pelo Agente de Contratação.  
 
9.7.7. Caso a proposta apresentada contenha preço(s) unitário(s) de itens relevantes com valor(es) 
inferior(es) a 85% do orçado no Projeto Básico, será obrigatória a apresentação de justificativa e 
COMPROVAÇÃO de exequibilidade para cada um do(s) serviço(s) em questão, devidamente 
acompanhada dos documentos que lhe dão suporte. 
 
9.7.8. Para fins de cumprimento dos itens 9.7.6 e 9.7.7 não serão aceitos apenas justificativas sem 
as respectivas comprovações, bem como não serão aceitas declarações de exequibilidade. 
 

9.7.5. A proposta inicial que não apresentar as especificações e exigências anteriormente 
informadas, será automaticamente desclassificada, sendo convocado o vencedor subsequente da 
fase de lances.   
 

9.7.6. Na abertura de vistas, o agente de contratação irá analisar as condições de exigência 
pertinentes ao objeto e as exigências nele ressaltadas.  
 
9.7.7. Também será analisada na fase de Abertura de Vistas, a respectiva exequibilidade do valor 

ofertado na fase de lances, o qual deverá obedecer aos critérios de aceitabilidade e classificação 
previstos neste Edital.   
 

9.7.8. Os preços e condições diretas de execução devem estar claras na formalização da proposta, 
de modo que o Agente de Contratação possa verificar sua inteira disposição, com base em critérios 
previamente estabelecidos.  
 

9.7.10. A não apresentação das exigências acima, acarretará na desclassificação da proposta inicial 
apresentada, assim como os valores de lances efetivados na fase de lances iniciais, o que remeterá 
ao Agente, a necessidade de chamar os licitantes remanescentes, na respectiva ordem de 
classificação na fase anterior.     
  

9.8. A proposta inicial que deixar de apresentar qualquer um dos itens previstos nas especificações 
e exigências do Projeto Básico e deste Edital, ou que apresentar preço global inexequível, será 
automaticamente desclassificada, por descumprimento das exigências contidas neste instrumento.  
 

9.8.1. Serão desclassificadas as propostas que que não apresentarem os preços unitários de cada 
item contido no projeto básico, ou sob qualquer forma, colocá-los de forma “zerada” impedindo a 
fixação de parâmetro dos preços unitários cotados.  
 

9.8.2. Havendo divergência entre o valor unitário e o valor total do item cotado, será considerado, 
para fins de julgamento das propostas, o primeiro. 
 
9.8.2.1. O Agente de contratação, ao analisar a proposta e inicial e a realinhada, deverá estipular o 
tempo máximo de 01 (uma) hora para a respectiva diligência, tempo este necessário para o envio 

da proposta com suas respectivas alterações relacionadas a quebra de valores manifestadas na fase 
de lances.  
 

9.8.4. A proposta e as demais especificações exigidas neste tópico, deverão ser inseridas na condição 

de catálogo, em arquivo único, ou outro meio de unificação de arquivos, como WINZIP ou WINRAR, 
como condição de verificação da classificação do licitante, o qual será devidamente analisado 
somente na fase de abertura de vistas, tão somente do primeiro classificado.  
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10. ABERTURA DA SESSÃO E VERIFICAÇÃO DOS VALORES 
COTADOS. 

 

10.1. Encerrada fase de lances, o agente de contratação, via sistema eletrônico, dará início à Sessão 
Pública de verificação da proposta inicial e os valores apresentados na fase de lances, verificando a 
validade dos valores iniciais de propostas conforme exigências do edital. 
10.1.1. A proposta Inicial e seus anexos, só poderão ser inseridas em campo específico fornecido 
pelo COMPRASBR, de modo que a mesma só poderá ser analisada na fase de abertura de vistas.  
10.1.2. A inserção da proposta de preços em campo diverso do que realmente deveria constar, é de 
inteira responsabilidade do licitante que, caso não coloque sua proposta no campo de proposta (fase 

de proposta), será julgado como proposta desclassificada.  
10.1.3. Será considerada desclassificada a empresa licitante que inserir sua proposta juntamente 
com os documentos de habilitação, ficando impossível sua verificação em virtude da fase a ser 
analisada no momento.  
 

10.2. Serão desclassificados o valor informado, o lance vencedor e a proposta inicial, que:  
 

a) Deixar de atender alguma exigência deste edital; 
b) Oferecer vantagem não prevista neste edital ou ainda preço e/ou vantagem baseada em 

propostas das demais licitantes. 
c) apresentar preço final ou unitário superior ao preço máximo fixado no Projeto Básico 

(Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário);  
d) apresentar valor global, tanto na proposta inicial como no lance vencedor, preço 

manifestadamente inexequível;  
e) Apresentar quantitativo dos itens, diferente do que foi estipulado no Projeto Básico desta 

Licitação. 
f) Não apresentar as composições da planilha em plena conformidade com o Projeto Básico;  
g) Apresentar a proposta realinhada dentro do prazo estipulado neste Edital.   

 

10.3. Serão desclassificadas de forma direta, as propostas realinhadas que não comprovarem a sua 
exequibilidade, com preços globais manifestadamente inexequíveis, nos termos do art. 59, § 4º da 
Lei 14.133/2021, tomando por base o valor global estimado por esta Licitação.  
10.4. O Agente de Contratação abrirá o prazo de 01 (uma) hora, improrrogável, para que a empresa 

classificada em primeiro lugar na fase de lances, apresente sua proposta realinhada e todas as 
composições pertinentes ao projeto básico contido nesta licitação.  
10.4.1. Serão ainda desclassificadas as propostas que apresentarem, na composição de seus preços: 
a) taxa de Encargos Sociais ou taxa de B.D.I. inverossímil;  
b) custo de insumos em desacordo com os preços de mercado;  
c) quantitativos de mão de obra, materiais ou equipamentos insuficientes para compor a unidade 
dos serviços. 
 

10.5. A proposta realinhada será devidamente analisada pelo Agente de Contratação, assim como, 

também, pelo Setor Técnico de Engenharia, que a pedido do Agente de Contratação, poderá emitir 
parecer técnico específico da proposta apresentada, a fim de declará-la exequível ou não.  
10.5. A análise técnica levará em consideração todas as especificações técnicas contidas no Projeto 
Básico, assim como, também, as composições trazidas em todas as Planilhas do Projeto Básico. 
10.6. O tempo de análise de cada proposta realinhada apresentada em sessão será a critério do 
próprio Agente de Contratação, que por meio do chat, informará aos licitantes, todas as diretrizes a 
serem tomadas durante a sessão.  
10.7. Após a análise da proposta realinhada apresentada, uma vez que o valor realinhado obedeceu 
aos critérios e composições previstos no Projeto Básico, o Agente de Contratação classificará em 
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definitivo a proposta de preços verificada, passando a mesma para a fase seguinte.   
 

11. FORMULAÇÃO DE LANCES: 
 

11.1. Verificados os valores apresentados, terá início a fase competitiva para recebimento de lances, 
no endereço eletrônico, no dia e horário informados no preâmbulo deste Edital, quando então as 
licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, de valor 
correspondente ao Menor Preço/GLOBAL. 
 

11.2. Não poderá haver desistência do lance vencedor ofertado, sujeitando-se a licitante desistente 
às penalidades constantes deste Edital. 
 

11.3. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as seguintes 
condições: 

  
a) A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema; 
b) Será adotado para o envio de lances na concorrência eletrônica o modo de disputa “aberto”, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
c) A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 
dois minutos do período de duração da sessão pública. 

d) A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 
de prorrogação. 

e) Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 

f) Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o agente de contratação, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, 
admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

g) Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

 

11.4. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
 
11.5. No caso de desconexão com o agente de contratação, no decorrer da etapa competitiva da 
concorrência eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances. 
 
11.6. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o agente persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo agente de contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 
 
11.7. O Critério de julgamento adotado será o menor preço GLOBAL, conforme definido neste Edital 
e seus anexos. 
 

11.8. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial. 
 

11.9. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
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Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
 
11.10. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta, ou melhor lance, será 
considerada empatada com a primeira colocada. 
 

11.11. A mais bem classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
 
11.12. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 
de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
 

11.13. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 

11.14. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto na Lei 14.133/2021, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 
 

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
em ato contínuo à classificação; 

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 
de obrigações previstos nesta Lei; 

c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 
de trabalho, conforme regulamento; 

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 
de controle. 

 

11.15. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas ou os lances empatados. 
 

11.16. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o agente de contratação poderá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor 
preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 
previstas neste Edital. 
 

11.17. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
 
11.18. Os preços manifestados em sessão, serão devidamente apurados pela Plataforma do Compras 
BR, a qual irá demonstrar os valores ofertados, já incluindo os seus respectivos arredondamentos, 

dentro do limite logico matemático aceitável, nos casos de valores com dízimas periódicas.  
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11.19. Na formulação dos lances assim como no valor da proposta final, os valores orçados serão 

automaticamente arredondados pelo sistema do COMPRAS BR, nos casos de dízimas com casa 
decimal para mais.  
 

11.19. Após a negociação do preço, o agente de contratação iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta inicial (FASE DE ABERTURA DE VISTAS). 
 

12. DO JULGAMENTO DOS VALORES E PROPOSTAS APRESENTADAS 
 

12.1. Após finalizada a sessão de lances, o Agente de Contratação analisará a proposta na respectiva 
fase de Abertura de Vistas, que uma vez atendida as condições de julgamento, divulgará o vencedor 
provisório, e as propostas desclassificadas se houverem. 
 

12.2. Na hipótese da proposta de menor valor desatender às exigências da proposta de preços e as 
habilitatórias o Agente de Contratação examinará a proposta subsequente, verificando a sua 
aceitabilidade e procedendo na ordem de classificação, segundo o critério do Menor Preço e assim 
sucessivamente até a apuração de uma proposta que atenda ao edital. 
 

12.3. A proposta inicial também deverá apresentar, como condição de classificação, as composições 
e anexos exigidos no Projeto Básico e edital, no qual a sua não apresentação acarretará a 
desclassificação da proposta inicial apresentada.  
 

12.3. Será desclassificada a proponente que após a etapa de lances, apresentar preços 
manifestamente inexequíveis. 
 
12.4. Nesta fase, o Agente de Contratação, juntamente com a ajuda de uma análise técnica do setor 
de engenharia, irá analisar as composições e demais exigências trazidas pelo Projeto Básico, de 
modo que, em sua análise, reste comprovado que a proposta realinhada apresentada, cumpre as 
exigências do Projeto Básico disponibilizado nesta licitação.  
 

13. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS MICROEMPRESAS, 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E COOPERATIVAS: 

 

13.1. O tratamento diferenciado conferido às empresas de pequeno porte, às microempresas e às 
cooperativas de que tratam a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e a Lei 11.488, 
de 15 de junho de 2007, deverá seguir o procedimento descrito a seguir: 
 

13.2. Os licitantes deverão indicar no sistema eletrônico de licitações, antes do encaminhamento da 
proposta eletrônica de preços, a sua condição de microempresa, empresa de pequeno porte ou 
cooperativa. 
 

13.3. O licitante que não informar sua condição antes do envio das propostas perderá o direito ao 
tratamento diferenciado. 
 

13.4. Ao final da sessão pública de disputa de lances, o sistema eletrônico detectará 

automaticamente as situações de empate a que se referem os §§ 1o e 2o do art. 44 da Lei 
Complementar 123/2006, de 14 de dezembro de 2006. 
 

13.5. Considera-se empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas sejam iguais ou até 5% (cinco por 
cento) superiores à proposta mais bem classificada, quando esta for proposta de licitante não 
enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa. 
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13.6. Não ocorre empate quando a detentora da proposta mais bem classificada possuir a condição 

de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa. Nesse caso, o agente de contratação 
convocará a arrematante a apresentar os documentos de habilitação, na forma dos itens 12.2 e 13.0 
deste edital. 
 

13.7. Caso ocorra a situação de empate descrita no item 14.1.2.1, o agente de contratação convocará 
o representante da empresa de pequeno porte, da microempresa ou da cooperativa mais bem 
classificada, imediatamente e por meio do sistema eletrônico, a ofertar lance inferior ao menor lance 
registrado para o item no prazo de cinco minutos. 
 
13.8. Caso a licitante convocada não apresente lance inferior ao menor valor registrado no prazo 

acima indicado, as demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas que 
porventura possuam lances ou propostas, deverão ser convocadas, na ordem de classificação, a 
ofertar lances inferiores à menor proposta. 
 
13.9. A microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa que primeiro apresentar lance 
inferior ao menor lance ofertado na sessão de disputa será considerada arrematante pelo agente de 
contratação, que encerrará a disputa do item na sala virtual, e que deverá apresentar a 
documentação de habilitação e da proposta de preços.  
 

13.10. O não oferecimento de lances no prazo específico destinado a cada licitante produz a 
preclusão do direito de apresentá-los. Os lances apresentados em momento inadequado, antes do 
início do prazo específico ou após o seu término serão considerados inválidos. 
 
13.11. Caso a proposta inicialmente mais bem classificada, de licitante não enquadrado como 
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, seja desclassificada pelo agente de 
contratação, por desatendimento ao edital, essa proposta não é mais considerada como parâmetro 
para o efeito do empate de que trata esta cláusula. 
 

13.12. Para o efeito do empate, no caso da desclassificação de que trata o item anterior, a melhor 
proposta passa a ser a da próxima licitante não enquadrada como microempresa, empresa de 
pequeno porte ou cooperativa.  
 
13.13. No caso de o sistema eletrônico não convocar automaticamente a microempresa, empresa 
de pequeno porte ou cooperativa, o agente de contratação fará através do “chat de mensagens”. 
 
13.14. A partir da convocação, a microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, terá, 
caso o agente de contratação ache necessário, até 24 (vinte e quatro) horas para oferecer proposta 

inferior à então mais bem classificada, através do “chat de mensagens”, sob pena de preclusão de seu 
direito. 
 
13.15. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa exercite o seu direito de 
apresentar proposta inferior a mais bem classificada, terá, a partir da apresentação desta no “chat 
de mensagens”, oportunidade para encaminhar a documentação de habilitação e proposta de 
preços, 
 
13.16. O julgamento da habilitação das microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas 
obedecerá aos critérios gerais definidos neste edital, observadas as particularidades de cada pessoa 

jurídica. 
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13.17. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado às 

microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas um prazo adicional de 05 (cinco) dias 
úteis para a regularização da documentação, contados a partir da notificação da irregularidade pelo 
agente de contratação. O prazo de 05 (cinco) dias úteis poderá ser prorrogado por igual período se 
houver manifestação expressa do interessado antes do término do prazo inicial. 
 

14. DOS RECURSOS: 
 

14.1. Caberá recurso nos casos previstos no art. 165 da Lei 14.133/21, devendo o licitante 

manifestar motivadamente sua intenção de interpor recurso, através de formulário próprio do Portal 
de Licitações, explicitando sucintamente suas razões, após o término da sessão de lances. 
 
14.2. A Intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o direito 
que o licitante pretende que sejam revistos pelo agente de contratação. 
 
14.3. A licitante, que manifestar a intenção de recurso e o mesmo ter sido aceito pelo agente de 
contratação, disporá do prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões do recurso, 
por meio de campo eletrônico específico do sistema, que será disponibilizado a todos os 

participantes, ficando os demais desde logo intimados para apresentar as contrarrazões em igual 
número de dias. 
 

14.4. Na hipótese de concessão de prazo para a regularização fiscal de microempresa ou empresa 
de pequeno porte que tenha apresentado melhor proposta, a etapa recursal será aberta por ocasião 
da retomada da sessão pública da concorrência eletrônica. 
 

14.5. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de 
recurso e adjudicação do objeto pelo(a) agente de contratação ao vencedor. 
 

14.6. O recurso contra decisão do(a) agente de contratação não terá efeito suspensivo. 
 

14.7. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
14.8. Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem como os 

encaminhados por fax, correios ou entregues pessoalmente. 
 

14.9. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando 
não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 
 

15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 
 

15.1. Em caso de recurso, caberá à Autoridade Competente a adjudicação do objeto ao licitante 
declarado vencedor. 
 

15.2. Nos demais casos, o agente de contratação fará a adjudicação do item ao licitante vencedor. 
 

15.3. A homologação é ato de competência da autoridade que determinou a abertura do 
procedimento. 
 
 

16. DO PRAZO DE EXECUÇÃO, PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA E 

CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 
 

16.1. O contrato obedecerá às condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, com vigência 

mailto:administracao@socorrodopiaui.pi.gov.br


 
 

ESTADO DO PIAUI  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOCORRO DO PIAUÍ-PI  

É MAIS TRABALHO E AÇÃO  

 

20 
Rua Odilon Claro de Moura, 115, Centro de Socorro do Piauí-PI 

CEP 64.720-000 

CNPJ 06.553.671/0001-66 

e-mail: administracao@socorrodopiaui.pi.gov.br 

fixada, a partir da data de sua assinatura, nos termos dos arts. 105 a 114 da Lei 14.133/2021.    

 
16.2. O proponente vencedor será convocado, para no prazo de 05 (cinco) dias úteis retirar, assinar 
e devolver o contrato, na conformidade deste edital. 
 

16.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado 
pela parte, desde que ocorra motivo justificado, aceito pela Administração da CONTRATANTE. 
 

16.4. Havendo recusa ou o não comparecimento da licitante-vencedora para assinar o Contrato, 

dentro do prazo constante do presente item, caracterizará o descumprimento total da obrigação, 
ficando sujeito à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta do serviço, além de outras 
sanções cabíveis e previstas na Lei 14.133/2021.  
 

16.5. A Administração poderá suprimir ou acrescer o objeto do contrato em até 25% (vinte e cinco 
por cento) do seu valor inicial atualizado, a critério exclusivo, de acordo com o disposto no art. 125 
da Lei 14.133/2021. 
 

16.6. Na futura execução do objeto presente neste edital, está vedada a sua subcontratação, sob 
qualquer forma.  
 

17. DO REAJUSTE: 
 

17.1. Os preços inseridos no futuro termo contratual poderão ser reajustados e repactuados nos 
termos do art. 134, caput da Lei 14.133/2021 e demais condições excepcionais previstas na própria 
Lei, com base nos seguintes índices:  
 

17.2. Os preços contratados serão repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, 
após o interregno de um ano, mediante solicitação do contratado.  
17.3. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado:  
a) Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a partir 
da data de início dos efeitos financeiros do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ao 
qual a proposta estiver vinculada, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato;  
b) Para os custos decorrentes do mercado: a partir da apresentação da proposta. Nas repactuações 
subsequentes à primeira, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a parti r da data da 
última repactuação correspondente à mesma parcela objeto da nova solicitação.  

 
17.4. Entende-se como última repactuação a data em que iniciados seus efeitos financeiros, 
independentemente daquela apostilada.  
 
17.5. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, observado 
o princípio da anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser realizada em momentos 
distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas 
diferenciadas, como os decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos insumos necessários à 
execução dos serviços. (art. 135, § 4º, da Lei n.º 14.133/2021).  

 
17.6. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação dos custos 
contratuais decorrentes da mão de obra poderá ser dividida em tantos quantos forem os acordos, 
convenções ou dissídios coletivos de trabalho das respectivas categorias. (art. 135, § 5º, da Lei n.º 
14.133/2021)  
 
17.7. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta 
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inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de lei, acordo, convenção ou dissídio 

coletivo de trabalho.  
 
17.8. Na repactuação, o contratante não se vinculará às disposições contidas em acordos, 
convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se 
aplicam aos contratos com a Administração Pública, de matéria não trabalhista, de pagamento de 
participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados do contratado, ou que estabeleçam direitos 
não previstos em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, 
bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.(art. 135, §§ 1º e 2º, 
da Lei n.º14.133/2021).  

 
17.9. Quando a repactuação solicitada se referir aos custos da mão de obra, o contratado efetuará 
a comprovação da variação dos custos por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, 
acompanhada da apresentação do novo acordo, convenção ou sentença normativa da categoria 
profissional abrangida pelo contrato.  
 
17.10. A repactuação para reajustamento do contrato em razão de novo Acordo, Convenção ou 
Dissídio Coletivo de Trabalho deve repassar integralmente o aumento de custos da mão de obra 
decorrente desses instrumentos.  

 
17.11. Quando a repactuação solicitada pelo contratado se referir aos custos decorrentes do 
mercado, o respectivo aumento será apurado mediante a aplicação do índice de reajustamento IPCA 
-IBGE, com base na seguinte fórmula:  
 

R = V (I – Iº) / Iº, onde: 
 

▪ R = Valor do reajustamento procurado;  

▪ V = Valor contratual correspondente à parcela dos custos decorrentes do mercado a ser reajustada;  
▪ Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data de apresentação da 

proposta;  
▪ I = Índice relativo ao mês do reajustamento.  

 

17.12. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.  
 
17.13. Caso o índice estabelecido venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 
vigor.  

 
17.14. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente dos custos decorrentes do mercado, por 
meio de termo aditivo.  
 
17.15. Independentemente do requerimento de repactuação dos custos decorrentes do mercado, o 
contratante verificará, a cada anualidade, se houve deflação do índice adotado que justifique o 
recálculo dos custos em valor menor, promovendo, em caso positivo, a redução dos valores 
correspondentes da planilha contratual.  

 
17.16. Os efeitos financeiros da repactuação decorrente da variação dos custos contratuais de mão 
de obra vinculados aos acordos, às convenções ou aos dissídios coletivos de trabalho retroagirão, 
quando for o caso, à data do início dos efeitos financeiros do novo acordo, convenção ou sentença 
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normativa que fundamenta a repactuação.  

 
17.17. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações poderão se iniciar em data futura, 
desde que assim acordado entre as partes, sem prejuízo da contagem da anualidade para concessão 
das repactuações futuras.  
 
17.18. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a 
motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente.  
 
17.19. O pedido de repactuação deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de 

eventual prorrogação ou encerramento contratual, sob pena de preclusão.  
 
17.20. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, 
convenção ou dissídio coletivo da categoria, ou ainda não tenha sido possível ao contratante ou ao 
contratado proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de 
prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos 
valores reajustados, sob pena de preclusão.  
 
17.21. A extinção do contrato não configurará óbice para o deferimento da repactuação solicitada 

tempestivamente, hipótese em que será concedida por meio de termo indenizatório.  
 
17.22. O contratante decidirá sobre o pedido de repactuação de preços em até 60 (sessenta) dias , 
contado da data da execução do serviço, pelo contratado, da documentação comprobatória da 
variação dos custos a serem repactuados. (art. 92, § 6º, c/c o art. 135, § 6º)  
 
17.23. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto o contratado não cumprir os 
atos ou apresentar a documentação solicitada pelo contratante para a comprovação da variação dos 
custos.  

 
17.24. A repactuação de preços será formalizada por apostilamento. As repactuações não interferem 
no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a manutenção do equilíbrio econômico dos 
contratos com base no disposto no art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 14.133, de 2021.    

 

18.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
 

18.1. Compete à Contratante: 
 

a) Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados; 
b) Tomar as medidas necessárias quanto ao fiel recebimento dos produtos. 

 
 

19. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 

19.1. Compete à Contratada: 
 

a) Efetuar a execução do objeto, de acordo com as condições e prazos propostos, e demais 
especificações do Anexo I deste edital. 

b) Substituir, obrigatoriamente, o objeto que não atender as exigências de qualidade para 
utilização, ou produtos em desacordo com a marca aprovada na amostra. 

c) Manter em compatibilidade com as obrigações assumidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação até cumprimento total do contrato. 

 

20.  DA EXECUÇÃO DO OBJETO. 
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20.1. A Contratada deverá apresentar relatório dos serviços executados, com as informações da 

prestação de serviço do objeto dessa licitação, constando medidas, endereço, material utilizado e 
data da realização do serviço. 
 

20.2. Não será efetuado qualquer pagamento à Contratada, enquanto houver pendência de liquidação 
da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
 

20.3. Na hipótese de rejeição por má execução dos serviços, estando em desacordo com as 
especificações, a CONTRATADA deverá substituir os produtos rejeitados no prazo de 48 (quarenta 
e oito) horas. 
 

20.4. O reparo dos serviços ou a sua complementação não eximem a CONTRATADA da aplicação de 

penalidade por descumprimento da obrigação, prevista no item 13. 
 

21. DO PAGAMENTO: 

21.1. O pagamento será efetuado após liquidação da despesa por meio de crédito em conta corrente 
indicada pelo licitante vencedor, no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos contados da 
apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Setor responsável pelo recebimento. 
 

21.2. Para fazer jus ao pagamento, a empresa deverá apresentar, juntamente com o documento de 
cobrança, prova de regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, perante o 
FGTS – CRF e ICMS da Fazenda Estadual do domicílio do contratado. 
 

21.3. Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de 
obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
 

21.4. Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer Nota Fiscal/Fatura por culpa do 
contratado, o prazo previsto no item 21.1 reiniciar-se-á a contar da data da respectiva 
reapresentação. 
 

21.5. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

 
 

22. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
 

22.1. Ao fornecedor que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, não 
mantiver a proposta, ensejar o retardamento da execução do objeto, falhar ou fraudar na execução 
do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, poderão ser aplicadas as 
seguintes sanções, garantidos o contraditório e a prévia defesa, de acordo com as seguintes 
disposições. 
 

22.1.1. advertência; 
 

22.1.2. multa, observados os seguintes limites máximos: 
 

a) multa de 0,3 % (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, 
sobre o valor do fornecimento ou serviço não realizado; 

b) multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não 

cumprida, com o consequente cancelamento da nota de empenho ou documento 
equivalente; 

 

22.1.3. suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
entidade sancionadora por prazo não superior a 2 (dois) anos. 
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§ 1º O valor da multa aplicada será descontado do valor da garantia prestada, retido 

dos pagamentos devidos pela Administração ou cobrado judicialmente, sendo 
corrigida monetariamente, de conformidade com a variação do IPCA, a partir do termo 
inicial, até a data do efetivo recolhimento. 

 

§ 2º A contagem do período de atraso na execução dos ajustes será realizada a partir 
do primeiro dia útil subsequente ao do encerramento do prazo estabelecido para o 
cumprimento da obrigação. 

 

23. DISPOSIÇÕES FINAIS: 

23.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Administração, 
revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivado de fato superveniente 
comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e 
fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. 
 

23.2. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas a 

Prefeitura Municipal de Socorro do Piauí-PI não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
 

23.3. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará imediata desclassificação do 
proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do 
pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
 

23.4. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de 
fato superveniente e aceito pelo agente de contratação. 
23.5. É facultado ao Agente de Contratação ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, 
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
 

23.6. O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no afastamento do 
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 
proposta. 
 

23.7. As normas que disciplinam esta concorrência eletrônica serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
23.8. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes 

por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no 
Diário Oficial correspondente. 
 
23.9. A participação do proponente nesta licitação implica a aceitação de todos os termos deste 
edital. 
 

23.10. Havendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, 
a sessão será transferida para dia e horário definidos pelo Agente de Contratação, comunicando 

devidamente aos licitantes da concorrência eletrônica.  
 

23.11. Os casos omissos serão decididos pelo Agente de Contratação em conformidade com as 

disposições constantes dos Decretos e Lei citadas no preâmbulo deste edital. 
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23.12. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será 

o da Comarca de Socorro do Piauí-PI. 
 

23.13. Constitui parte integrante deste edital: 
 

 

a) Anexo I – Projeto Básico; 
b) Anexo II – Modelo de declaração de cumprimento da CF; 
c) Anexo III – Declaração de Conhecimento e Atendimento às Condições do Edital; 
d) Anexo IV – Modelo de Carta de Apresentação de Proposta Final para Prestação dos 

Serviços/Fornecimento; 
e) Anexo V – Modelo de Declaração de Responsabilidade; 
f) Anexo VI – Modelo de Declaração de Inexistência de Vínculo Familiar; 
g) ANEXO VII – Minuta do contrato.  

 
 

Socorro do Piauí-PI, 22 de abril de 2026. 
 

 
 

Salomão Rodrigues De Sousa Junior 
Comissão de Contratação/PMSP 

 

 
Visto: 

 

Aderson Barbosa Ribeiro Sá Filho 
Prefeito Municipal de Socorro do Piauí- PI 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 0.../202.../PM.. 

 
ANEXO II  

 
MODELO DE DECLARAÇÃO 

 
TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 
 
 

DECLARAÇÃO 
 

DECLARAMOS, sob as penas da Lei, para os fins de habilitação, na Licitação Concorrência 
Eletrônica nº ....../202... – Processo Administrativo nº ........./20...., instaurada pela Prefeitura 
Municipal de Socorro do Piauí-PI, que a empresa: ............. 

 

1 - Cumpre ao disposto nos incisos XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e inciso assim 
como na Lei Federal 14.133/2021, de que não emprega menor de 18 anos em trabalho 
noturno, perigoso e insalubre e não emprega menor de 16 anos, ressalvado, quando for o 

caso, o menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do modelo anexo 
ao Decreto Federal nº 4.358, de 05 de Setembro de 2002, que regulamenta a Lei nº 9.584, 
de 27 de outubro de 2002; 

 

2 - Não está impedida de contratar com a Administração Pública;  
3 - Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 

4 - Não incorre nas demais condições impeditivas da Lei 14.133/2021;  
5 - Que inexistem fatos impeditivos a sua habilitação. 
 

  , ... de .................. de 2026. 
 

 
 
 

                               Nome da empresa + Carimbo Nome do responsável legal da empresa 

                                                       RG do responsável CPF do responsável 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 0..../20...../PM... 

 
 

ANEXO III – DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DO 
EDITAL 

 

 
TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

 

 
DECLARAÇÃO 

 
 

Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos o objeto da concorrência eletrônica 
e os termos constantes no Edital Concorrência Eletrônica nº ......../202.... – Processo nº 

........./2026 e seu(s) ANEXOS e do Regulamento bem como temos todas as condições de 
cumprir as exigências ali contidas no que concerne à apresentação de documentação para 
fim de habilitação. 

 
 

Data: 
 

 
 
 
 

 

 

                                  Nome da empresa + Carimbo Nome do responsável legal da empresa 
                                                           RG do responsável CPF do responsável 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00..../202..../PM... 

 
ANEXO IV – MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA FINAL PARA 

FORNECIMENTO 

 
TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 
 
À COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO da Prefeitura Municipal de Socorro do Piauí-PI. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

Ite

m 

Qtde. Unid. Especificações XXXX 

 

Preço Unitário 

R$ 

Preço 

Total 

R$ 

01       

 
Valor Total e final por extenso R$.................................. 
 
NO CASO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ASSINALE: 

 
( ) Declaramos para os devidos fins, que somos Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, 
nos termos da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, e que fazemos prova de tal 
condição com os documentos enviados 
– DOCUMENTAÇÃO, conforme previsto no Edital. 

 

IMPORTANTE: 
1) Fica a municipalidade com o direito assegurado de contratar ou rejeitar esta proposta se 

assim lhe convier, sem que ao fornecedor caiba qualquer reclamação ou indenização. 
2) A assinatura do fornecedor implica na sua total aceitação das regras deste processo 

licitatório. 

3) Declaramos que nesta proposta estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, 
impostos, transporte (carga e descarga) até o destino, taxas e encargos sociais, obrigações 
trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais e outras quaisquer que incidam sobre a 
contratação. 

 

LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº ...../202.... – PROCESSO Nº ..../202.... 

Fornecedor: 

CNPJ: Inscrição Estadual: 

Endereço: Bairro: 

CEP: Cidade: Estado: 

Telefone: E-mail: 

Banco: Agência: Conta Corrente: 

VALIDADE DA PROPOSTA: no mínimo 60 (sessenta) dias. 

PREVISÃO DE ENTREGA: 

CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDIÇÕES DO EDITAL: 

Senhor Fornecedor: Para sua maior segurança, observe as condições estabelecidas no Edital: 
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Dados do representante legal da empresa, conforme consta na procuração ou documento 

equivalente: 

Nome:  

Identidade nº/ Órgão 

Expedidor: 

 

CPF nº  

e-mail pessoal:  

e-mail institucional:  

 
 

 
Local e Data: 

 
,  /  / 2026. 

 

 
Assinatura do(s) representante(s) 

legal(is): 

 

 

CARIMBO DA EMPRESA 

 
 
 

Nome da empresa + Carimbo Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável CPF do responsável 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00..../202..../PM.... 
 

 
 

ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

 
 

DECLARAÇÃO 
 

À Comissão de Contratação da Prefeitura Municipal de Socorro do Piauí-PI. 
 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de 
licitação, sob a modalidade Concorrência Eletrônica nº ........./2026, instaurado pela Prefeitura 
Municipal de Socorro do Piauí-PI, que: 

 

(a) Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos 
apresentados ao Agente de Contratação, sujeitando-nos a eventuais averiguações 
que se façam necessárias; 

• Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 

• Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de 
preços decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o 

fornecimento do objeto, em função de alterações de legislação correspondente, 
publicada durante a vigência do Contrato; 

• Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n.º 8.078 – Código de 
Defesa do Consumidor, bem como, ao Edital e Anexos da Concorrência Eletrônica 
nº ...../202....., realizado pela Prefeitura Municipal de Socorro do Piauí-PI. 

 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 
  , em  de  de 2026. 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00..../202...../PM.... 

 
ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE 

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DO 
LICITANTE SER UMA ME OU EPP). 

 
TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço 
da empresa) DECLARAÇÃO 

 
( ) MICROEMPRESA 

 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 

   , inscrita no (Razão 
Social da Empresa) CNPJ nº  , Endereço:     

 

DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa  , inscrita no CNPJ nº 
 ,  
cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno 
porte estabelecidos pela Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seu 
art. 3º, estando apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido nessa Lei Complementar. 
Declaro, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 

3º da Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, e que se compromete a promover a 
regularização de eventuais defeitos ou restrições existentes na documentação exigida para 
efeito de regularidade fiscal, caso seja declarada vencedora do certame. 

 
Sou optante do Sistema Simples Nacional? ( ) SIM ( )NÃO 

 

 

Local/ Data 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00..../202..../PM.... 

 
 

ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO 
FAMILIAR 

(Papel timbrado da empresa) 

 

 
TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 
 
 
 

DECLARAÇÃO 

 

(nome  empresarial da licitante)    ,  inscrita  no CNPJ nº:    , 
com sede na  (endereço completo )   , por intermédio de seu  representante  legal,  
o(a)  Sr.(a)     , infra-assinado, portador(a) da Carteira de Identidade nº  

 e do CPF/MF nº    , para fins do presente processo licitatório, DECLARA não 
possuir em seu quadro societário cônjuge, companheiro (a) ou parente em linha reta ou colateral, 
por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, de servidor público da ativa na Prefeitura 
Municipal de Socorro do Piauí-PI, que impossibilite a participação na referida Concorrência nº 
.../20.... 
 

xxxxxxxxxxxxxxx, ............ de ............................... de ............ 

 

 

 

 

Nome da empresa + Carimbo Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável CPF do responsável 
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ANEXO VIII – MINUTA DO CONTRATO 
 

CONTRATO Nº ......./......../PE. 
 

 

 
 

CONTRATO DE ................................, QUE ENTRE SI 
FIRMAM O MUNICÍPIO DE SOCORRO DO PIAUÍ-PI, POR 
INTERMÉDIO DA ....................................... E A EMPRESA 

......................................., NA FORMA ABAIXO. 
 
 
 
 

 
 

 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE SOCORRO DO PIAUÍ, inscrito no CNPJ nº 
..........................., com sede na .............................................., na pessoa 
do seu representante legal, .........................................., Prefeito, portador 
do CPF nº ........................, residente e domiciliado em ...................., por 
intermédio da ............................................................. 

 
CONTRATADA: ..............................................................................................................  
 
 

 O CONTRATANTE e a CONTRATADA, acima especificados, têm entre si ajustado o presente 

CONTRATO DE ..........................................., abaixo discriminados, conforme Processo 
Licitatório Concorrência Eletrônica nº ....../20..../PMSP, regulado pelos preceitos de direito 
público, especialmente pela Lei Federal nº 14.133/2021 e alterações posteriores, aplicando-se-lhes, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e disposições de direito privado, bem 
como mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA  
DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO. 

 

 Constitui objeto deste contrato o ..................................................................., por parte da 
CONTRATADA, de acordo com o mapa de resultado classificatório do procedimento acima referido, 
sob a responsabilidade da CONTRATANTE.  
 
 

 PARÁGRAFO ÚNICO: O presente contrato está vinculado ao Procedimento 

Administrativo nº ............./20....., Procedimento Licitatório Concorrência Eletrônica nº 
....../20..../PMSP, e tem como fundamentação legal a Lei 14.133/2021.  
 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DA FORMA E PRAZO 

 

 A CONTRATADA iniciará a execução dos serviços contratados após o recebimento da Ordem 
de Fornecimento, emitida pela CONTRATANTE, e de acordo com a autorização da secretaria 
requisitante.   
 

 PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATANTE emitirá o empenho global e liquidará 
mediante a comprovação da execução do objeto contratado.  
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 PARÁGRAFO SEGUNDO – O prazo para a execução objeto deste contrato pela 
CONTRATADA é de acordo com o requisitado pela Secretaria contratante, a partir do recebimento 
da Ordem de Serviços.  
 
 PARÁGRAFO TERCEIRO – A CONTRATADA dará garantia dos produtos fornecidos, contra 
quaisquer falhas ocorridas na execução do fornecimento. Em caso de má execução do objeto, após 
a execução dos mesmos, e sendo aceito pela Secretaria requisitante, esta, poderá, caso julgue 
necessário e conveniente, solicitar a troca dos produtos, estabelecido o prazo máximo de 05 (cinco) 
dias para a troca do objeto que esteja fora dos padrões solicitados na época da licitação.  

 
 PARÁGRAFO QUARTO – Após ...... (........) dias de atraso na execução do objeto, a 
CONTRATANTE poderá rescindir o contrato se assim julgar necessário.  
 

CLÁUSULA TERCEIRA  
DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

 
 A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelo fornecimento, o valor total de                             
R$ .....................(...............................), de forma parcelada e de acordo com a necessidade da 
Secretaria requisitante, durante toda a sua vigência contratual na forma abaixo:  
 
 PARÁGRAFO ÚNICO – O pagamento do(s) produto(s) será(ão) efetuado(s) pela 
CONTRATANTE, no prazo de até 10 (dez) dias do mês subsequente ao que foi efetuado, mediante 
a emissão de nota fiscal e recibo por parte da CONTRATADA com o visto do funcionário responsável 
pela fiscalização dos serviços.  

 

CLÁUSULA QUARTA  
DA REVISÃO E ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

 

 Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da 
contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento 

do(s)produto(s) licitados, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
contrato na hipótese de sobreviverem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual, na forma da lei, poderá ocorrer a revisão contratual do valor contratado e/ou 
registrado, evitando, contudo, solução de descontinuidade dos serviços. Não haverá procedimento 
de revisão ou atualização em prazo inferior a 30 (trinta) dias contados da publicação do Extrato de 
Contrato, independente do motivo que possa ser alegado nos termos do art. 124 e seguintes da Lei 
14.133/2021.  

 
CLÁUSULA QUINTA 

DA POSSIBILIDADE DE REAJUSTES DOS PREÇOS 
 
 Os serviços similares aos especificados neste certame poderão ter seus preços reajustados 
de comum acordo com a CONTRATANTE, devidamente comprovados os motivos das alterações de 
preços solicitados por parte do contratado, sempre tendo como parâmetro os preços cotados e as 
condições reais de mercado. 
 

 
  PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os preços inseridos no futuro termo contratual poderão ser 
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reajustados e repactuados nos termos do art. 134, caput da Lei 14.133/2021 e demais condições 

excepcionais previstas na própria Lei, com base nos seguintes índices:  
 
  PARÁGRAFO SEGUNDO: Os preços contratados serão repactuados para manutenção 
do equilíbrio econômico-financeiro, após o interregno de um ano, mediante solicitação do 
contratado.  
 
  PARÁGRAFO TERCEIRO:O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira 
repactuação será contado:  
 

a) Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a partir 
da data de início dos efeitos financeiros do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho 
ao qual a proposta estiver vinculada, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo 
contrato;  

b) Para os custos decorrentes do mercado: a partir da apresentação da proposta. Nas repactuações 
subsequentes à primeira, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a parti r da data da 
última repactuação correspondente à mesma parcela objeto da nova solicitação.  

 
  PARÁGRAFO QUARTO: Entende-se como última repactuação a data em que iniciados 

seus efeitos financeiros, independentemente daquela apostilada.  
 
  PARÁGRAFO QUINTO: A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas 
forem necessárias, observado o princípio da anualidade do reajuste de preços da contratação, 
podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua 
anualidade resultante em datas diferenciadas, como os decorrentes de mão de obra e os decorrentes 
dos insumos necessários à execução dos serviços. (art. 135, § 4º, da Lei n.º 14.133/2021).  
 
  PARÁGRAFO SEXTO: Quando a contratação envolver mais de uma categoria 

profissional, a repactuação dos custos contratuais decorrentes da mão de obra poderá ser dividida 
em tantos quantos forem os acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho das respectivas 
categorias. (art. 135, § 5º, da Lei n.º14.133/2021)  
 
  PARÁGRAFO SÉTIMO: É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios 
não previstos na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de lei, acordo, 
convenção ou dissídio coletivo de trabalho.  
 
  PARÁGRAFO OITAVO: Na repactuação, o contratante não se vinculará às disposições 

contidas em acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de obrigações e 
direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, de matéria não 
trabalhista, de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados do contratado, 
ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos 
sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da 
atividade.(art. 135, §§ 1º e 2º, da Lei n.º14.133/2021).  
 
  PARÁGRAFO NONO: Quando a repactuação solicitada se referir aos custos da mão de 
obra, o contratado efetuará a comprovação da variação dos custos por meio de Planilha de Custos 

e Formação de Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, convenção ou sentença 
normativa da categoria profissional abrangida pelo contrato.  
 
  PARÁGRAFO DÉCIMO: A repactuação para reajustamento do contrato em razão de 
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novo Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho deve repassar integralmente o aumento 

de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos.  
 
 PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Quando a repactuação solicitada pelo contratado se 
referir aos custos decorrentes do mercado, o respectivo aumento será apurado mediante a aplicação 
do índice de reajustamento IPCA -IBGE, com base na seguinte fórmula:  
 

R = V (I – Iº) / Iº, onde: 
 

▪ R = Valor do reajustamento procurado;  
▪ V = Valor contratual correspondente à parcela dos custos decorrentes do mercado a ser reajustada;  
▪ Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data de apresentação da 

proposta;  
▪ I = Índice relativo ao mês do reajustamento.  

 
  PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: No caso de atraso ou não divulgação do índice de 
reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.  
 
  PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Caso o índice estabelecido venha a ser extinto ou 
de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 

determinado pela legislação então em vigor.  
 
  PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO: Na ausência de previsão legal quanto ao índice 
substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor 
remanescente dos custos decorrentes do mercado, por meio de termo aditivo.  
 
  PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO: Independentemente do requerimento de repactuação 
dos custos decorrentes do mercado, o contratante verificará, a cada anualidade, se houve deflação 
do índice adotado que justifique o recálculo dos custos em valor menor, promovendo, em caso 

positivo, a redução dos valores correspondentes da planilha contratual.  
 
  PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO: Os efeitos financeiros da repactuação decorrente da 
variação dos custos contratuais de mão de obra vinculados aos acordos, às convenções ou aos 
dissídios coletivos de trabalho retroagirão, quando for o caso, à data do início dos efeitos financeiros 
do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a repactuação.  
 
  PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: Os novos valores contratuais decorrentes das 
repactuações poderão se iniciar em data futura, desde que assim acordado entre as partes, sem 

prejuízo da contagem da anualidade para concessão das repactuações futuras.  
 
  PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO: Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos 
exclusivamente aos itens que a motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente.  
 
  PARÁGRAFO DÉCIMO NONO: O pedido de repactuação deverá ser formulado durante 
a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação ou encerramento contratual, sob pena de 
preclusão.  
 
  PARÁGRAFO VIGÉSIMO: Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha 

sido celebrado o novo acordo, convenção ou dissídio coletivo da categoria, ou ainda não tenha sido 
possível ao contratante ou ao contratado proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula 
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no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão 

logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão.  
 
  PARÁGRAFO VIGÉSIMO PRIMEIRO: A extinção do contrato não configurará óbice para 
o deferimento da repactuação solicitada tempestivamente, hipótese em que será concedida por meio 
de termo indenizatório.  
 
  PARÁGRAFO VIGÉSIMO SEGUNDO: O contratante decidirá sobre o pedido de 
repactuação de preços em até 60 (sessenta) dias , contado da data da execução do serviço, pelo 
contratado, da documentação comprobatória da variação dos custos a serem repactuados. (art. 92, 

§ 6º, c/c o art. 135, § 6º)  
 
  PARÁGRAFO VIGÉSIMO TERCEIRO: O prazo referido no subitem anterior ficará 
suspenso enquanto o contratado não cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pelo 
contratante para a comprovação da variação dos custos.  
 
  PARÁGRAFO VIGÉSIMO QUARTO: A repactuação de preços será formalizada por 
apostilamento. As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer 
momento, a manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no art. 124, 

inciso II, alínea “d”, da Lei nº 14.133, de 2021.    

 
CLÁUSULA SEXTA  

DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA, EXECUÇÃO E PRORROGAÇÃO CONTRATUAL. 
 

 Este Contrato terá vigência até ........(........), contados a partir da data da assinatura deste 
termo contratual.  
 
 O presente instrumento contratual, uma vez caracterizada a natureza de contratação por 
escopo, poderá ter seu prazo de execução e vigência automaticamente prorrogados, nos termos da 

Lei Federal 14.133/2021.  
 

CLÁUSULA SÉTIMA  
DA FONTE DOS RECURSOS 

 

 Os recursos para custeio das despesas advindas deste contrato serão oriundos de repasse 
automático de recursos das fontes: .............................................. 
 
 

CLÁUSULA OITAVA  
DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

a) Compete à CONTRATANTE: 
 

1) Efetuar o pagamento no prazo e forma estipulados neste Contrato.  
2) Prestar informações e/ou esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA.  
3) Exercer rigoroso controle de qualidade sobre o(s) serviço(s) objeto do presente contrato.  

4) Fazer cumprir a correta gestão e execução quando for o caso.  
 
 

b) Compete à CONTRATADA:  
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1) Cumprir fielmente este contrato, fornecendo à CONTRATANTE o(s) serviço(s) cotado(s) na 

sua proposta de preços e responsabilizando-se por todas as providências necessárias ao 
cumprimento do pactuado.  

2) Cumprir as obrigações financeiras decorrentes do objeto deste contrato.  
3) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE relacionados a 

gestão e execução do contrato.  
4) Manter, durante a vigência deste contrato, todas as condições exigidas para habilitação na 

Licitação que deu origem à contratação.  
 

CLÁUSULA NONA  

DA RESCISÃO 
 

 

 À CONTRATANTE fica reservado o direito de rescindir, unilateralmente o presente contrato, 

independente de interpelação judicial ou extrajudicial sem que ao(s) fornecedor (es) caiba qualquer 
indenização ou reclamação nos seguintes casos:  
 

a) Inadimplemento de qualquer cláusula ou condição contratual e também das condições 
estabelecidas no Processo Licitatório pertinente;  

b) Inobservância das especificações ou normas técnicas;  
c) Falência, liquidação judicial ou extrajudicial, concordata preventiva do proponente, 

requerida, homologada ou decretada;  
d) Superveniência de incapacidade técnica do fornecedor, devidamente comprovada;  
e) Atraso de entrega superior a 15 (quinze) dias, excluída a hipótese de força maior; 
f) Descumprimento das obrigações trabalhistas, em especial aquelas referentes à saúde e 

segurança do trabalho.  

CLÁUSULA DÉCIMA  
DAS PENALIDADES 

 

 Na infringência das Cláusulas Contratuais, ficará a CONTRATADA sujeita às seguintes 
penalidades:  
 

a) Pelo atraso injustificado na execução do contrato, fica sujeito a CONTRATADA à multa de mora 
de 2% (dois por cento), ao dia, sobre o valor total da proposta, não ultrapassando a 20% (vinte 
por cento) ao mês:  

b) Pela inexecução total ou parcial do contrato pela CONTRATADA, poderá a CONTRATANTE 

garantida a defesa prévia da CONTRATADA, aplicar as seguintes penalidades, sem exclusão das 
demais sanções previstas na Lei 14.133/2021.  

 

b.1) Advertência;  

b.2) Multa equivalente a 5% (cinco por cento), pela inexecução total ou parcial do Contrato, 
aplicado sobre o valor total do Contrato;  

b.3) Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar 
com a Administração Pública, por prazo não superior a 02 (dois anos);  

b.4) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido prazo 
de sanção aplicada com base no inciso anterior.  

b.5) Rescisão contratual, nos termos da Lei 14.133/2021.  
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  

DA VINCULAÇÃO 
 

 Integram o presente contrato e a eles são remissivos, o Edital e seus anexos, a proposta de 
preços apresentada pela CONTRATADA, às ordens de serviços, a Lei 14.133/2021, suas alterações 
posteriores e demais legislação aplicável.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  

DA PUBLICAÇÃO 
 

 A PMSP até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente da assinatura deste contrato, 
providenciará sua publicação em Diário Oficial visando garantir eficácia do ato. 
 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  
DA FISCALIZAÇÃO 

 

 Nos termos da Lei 14.133/2021, será designado representante para acompanhar e fiscalizar 
a execução do(s) serviço(s), anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.  
 

 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com a Lei 
14.133/2021.  
 
 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA  
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

 O presente contrato somente poderá ser rescindido pelo inadimplemento de suas cláusulas 
e/ou má gestão na execução do programa, ou de comum acordo entre as partes contratantes, 
resilido pela superveniência de normas legais que o tornem formal ou inexequível e alterado 
mediante termo aditivo. 
 
 É vedado à CONTRATADA ceder ou transferir, no todo ou em parte, os direitos e obrigações 
regulados por este instrumento, a não ser com a prévia e expressa autorização da CONTRATANTE, 
caso em que permanecerá aquela solidariamente responsável.  
 

 A CONTRATANTE reserva-se o direito de aumentar ou reduzir o valor inicial atualizado do 
Contrato em até 25% (vinte e cinco por cento), previsto no art. 125 da Lei 14.133/2021, sem que 
dessa decisão caiba à CONTRATADA, direito a qualquer indenização. Os casos omissos serão 
submetidos a parecer do Órgão Jurídico da PREFEITURA MUNICIPAL DE SOCORRO DO PIAUÍ-PI, e 
resolvidos observando o preceituado na Lei 14.133/2021, suas alterações posteriores e demais 
legislação vigente.  
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ESTADO DO PIAUI  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOCORRO DO PIAUÍ-PI  

É MAIS TRABALHO E AÇÃO  

 

40 
Rua Odilon Claro de Moura, 115, Centro de Socorro do Piauí-PI 

CEP 64.720-000 

CNPJ 06.553.671/0001-66 

e-mail: administracao@socorrodopiaui.pi.gov.br 

 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA  
DO FORO 

 

 Fica eleito o foro da Comarca de Socorro do Piauí-PI, com renúncia a qualquer outro, para 
discutir e dirimir dúvidas ou pendências porventura surgidas, originárias deste contrato, desde que 
não possam ser solucionadas pela mediação administrativa, prévia e amigavelmente pelas partes 
contratantes. Ficando, assim, certos e ajustados, CONTRATANTE e Contratado, por seus 
representantes legais, rubricam e assinam o presente instrumento contratual, com 02 (duas) vias 
de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas. 
 

 

Socorro do Piauí (PI), ...... de ............... de 2026. 
 

 

.............................................. 
CONTRATANTE 

 

.............................................. 
CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 
 

1__________________________________________CPF________________________ 
 

2__________________________________________CPF________________________ 
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